
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA 

 

SIGLA DA UNIDADE ORGANIZACIONAL/nome do arquivo/identificação do digitador do documento 

SEPN Quadra 508, Bloco A – Edifício Confea - CEP 70740-541 - Brasília – DF 
Telefone: + 55 61 2105-xxxx Fax: + 55 61 2105-xxxx 

E-mail: xxxx@confea.org.br; xxxx@confea.org.br; xxxx@confea.org.br Site: www.confea.org.br 

MINUTA 
 
Pronome de tratamento adequado ao destinatário 
Nome do Destinatário 
Presidente do Crea-XX 

Endereço 
CEP – Cidade-UF 
 
 
Ref. : Proposta XX da CCEEAGRI 

 
Assunto : Cumprimento da Legislação vigente 
 

Caro(a) Presidente, 
 
 

1. As solicitações de extensão de atribuição em georreferenciamento de imóveis rurais de 
profissionais afetos às demais Câmaras não têm sido apreciadas pelas Câmaras Especializadas 
de Agrimensura ou equivalente nos Regionais, conforme o disposto na Resolução Nº 1073/16 e 
Decisão Plenária 1347/2008. 

2. Atribuição será conferida desde que exista afinidade de habilitação com a modalidade de origem 
na graduação, estando de acordo com o art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e serão as seguintes modalidades: Engenheiro Agrimensor (art. 4º da 
Resolução 218, de 1973); Engenheiro Agrônomo (art. 5º da Resolução 218, de 1973); 
Engenheiro Cartógrafo, Engenheiro de Geodésica e Topografia, Engenheiro Geógrafo (art. 6º da 
Resolução 218, de 1973); Engenheiro Civil, Engenheiro de Fortificação e Construção (art. 7º da 
Resolução 218, de 1973); Engenheiro Florestal (art. 10 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro 
Geólogo (art. 11 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro de Minas (art. 14 da Resolução 218, 
de 1973); Engenheiro de Petróleo (art. 16 da Resolução 218, de 1973); Arquiteto e Urbanista 
(art. 21 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro de Operação - nas especialidades Estradas e 
Civil (art. 22 da Resolução 218, de 1973); Engenheiro Agrícola (art. 1º da Resolução 256, de 27 
de maio de 1978); Geólogo (art. 11 da Resolução 218, de 1973); Geógrafo (Lei 6.664, de 26 de 
junho de 1979); Técnico de Nível Superior ou Tecnólogo - da área específica (art. 23 da 
Resolução 218, de 1973); Técnico de Nível Médio em Agrimensura; Técnicos de Nível Médio em 
Topografia; e Outros Tecnólogos e Técnicos de Nível Médio das áreas acima explicitadas, 
devendo o profissional anotar estas atribuições junto ao Crea (..) não contempla a Engenharia 
Mecânica. 

3. Alguns Regionais estão deixando de cumprir os normativos vigentes do Confea, solicitamos que 
a Lei, as Resoluções e as decisões Plenárias citadas sejam cumpridas 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

Nome do Remetente 
Cargo do Remetente 


